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RESUMO 

Analisamos, neste artigo, a evolução histórica da legislação urbanística de Blumenau, de seu primeiro 
Código de Posturas, de 1880, até a última revisão do Plano Diretor, de 1977. Observamos nesta 
análise que houve ao longo do tempo uma tentativa de aperfeiçoamento do controle do Estado sobre a 
produção do espaço urbano, incorporando gradativamente exigências estéticas, sanitarista, ambientais, 
viárias e referentes a patrimônio histórico e uso do solo. Concluímos detectando a necessidade de que 
a legislação urbanística de Blumenau incorpore também preocupações referentes à função social da 
propriedade, para que a qualidade de vida almejada seja acessível a todos em uma cidade mais justa.  

 

1. INTRODUÇÃO 

Neste artigo
1
, analisamos a evolução histórica da legislação urbanística de Blumenau, 

de 1880 – data do primeiro Código de Posturas – até a última revisão do Plano 

Diretor, ocorrida no final do século vinte. As informações aqui reunidas foram 

colhidas em pesquisas no Arquivo Histórico Municipal, na Procuradoria Jurídica do 

Município, na antiga Assessoria de Planejamento e no IPPUB – Instituto de Pesquisa 

e Planejamento Urbano de Blumenau. A periodização adotada para este estudo foi a 

seguinte:  

I – o período colonial, de 1850 a 1883;  

II – a formação da cidade, de 1883 a 1939, período no qual a legislação urbanística 

se limitava ao Código de Posturas; 

                                                           
1
 Este artigo contém parte do Capítulo 3 da Dissertação de Mestrado: A Evolução Urbana de 

Blumenau: o (des)controle urbanístico e a exclusão sócio-espacial. (SIEBERT, 99) 
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III – a oficialização do controle urbanístico, de 1939 a 1977, quando surge o 

Códigos de Construções; 

IV – o aperfeiçoamento do controle urbanístico, de 1977 a 1989, período de 

vigência do primeiro Plano Diretor de Blumenau; 

V – o final de século, de 1989 a 1997, no qual foram procedidas a duas revisões do 

Plano Diretor. 

Fica claro, neste estudo, que, ao longo da evolução de Blumenau, o Estado tentou 

aumentar seu controle sobre o espaço urbano, com normas cada vez mais complexas. 

Do Código de Posturas, de 1883, ao primeiro Código de Construções, na década de 

trinta, e ao primeiro Plano Diretor, na década de setenta, com suas revisões em 1989 

e 1996, houve um contínuo aprimoramento do conjunto de normas urbanísticas, 

visando moldar a cidade segundo um padrão ideal pré-estabelecido. No entanto, o 

aumento da complexidade da legislação urbanística não significou necessariamente o 

aumento do controle do Estado sobre o espaço urbano, pois o aumento da ilegalidade 

também parece ter sido diretamente proporcional. 

Na verdade, o próprio aumento de exigência técnicas e burocráticas para a produção 

do espaço urbano legal tornou-o mais caro, e, portanto, mais inacessível à população 

de baixa renda, aumentando assim a distância entre a cidade oficial ou hegemônica e 

a cidade informal. 

 

2. DADOS GERAIS  

Blumenau é, em 1999, uma cidade de aproximadamente 240.000 habitantes, pólo 

regional da rede urbana do Vale do Itajaí, Santa Catarina. Foi fundada como colônia 

particular, em 1850, por imigrantes alemães liderados pelo Dr. Hermann Blumenau, 

e é hoje o terceiro pólo da indústria têxtil e do vestuário do país. 

O último CENSO realizado pelo IBGE em 1991 apontou uma população total de 

211.862 habitantes para Blumenau, o que a coloca na posição de terceira maior 

cidade do Estado, após Joinville e Florianópolis. Em 1996, o IBGE realizou uma 

contagem de população, que registrou 230.988 habitantes. A taxa de crescimento da 

década de 90 (1,7%aa) foi a mais baixa desde os anos cinquenta, o que reflete a 
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saturação das áreas propícias à urbanização no Município, o impacto das grandes 

enchentes em 83/84, o processo recessivo de sua economia monoindustrial e o 

crescimento mais acelerado dos Municípios situados no seu entorno, que vêm 

absorvendo parte do crescimento populacional do município pólo. 

 

3. DE COLÔNIA A CIDADE (1850 – 1883) 

Fundada em 1850, a Colônia Blumenau foi incorporada em 1858 à estrutura 

administrativo-judiciária da Província de Santa Catarina, passando à categoria de 

distrito-paz. Em 1859, quando contava com 943 habitantes, a Colônia Blumenau 

deixou de ser um estabelecimento particular, passando ao patrimônio do Governo 

Imperial, que assumiu as dívidas do empreendimento. Seu fundador, o Dr. 

Blumenau, foi designado para ser o diretor da Colônia, que a partir de então tomou 

novo impulso, graças aos recursos a ela destinados pelo Governo Imperial.  

Em 1873, pela Lei Provincial 694, a Colônia foi elevada à categoria de freguesia, 

com a denominação de São Paulo Apóstolo de Blumenau, subordinada ao Município 

do Santíssimo Sacramento de Itajaí.  

Em 1880, Blumenau foi desmembrada de Itajaí e elevada à categoria de vila, através 

do decreto 860, do Governo da Província de Santa Catarina, ratificado pelo Decreto 

Imperial 7.693. A instalação do Município, no entanto, só ocorreu em 10 de Janeiro 

de 1883, em função da destruição causada pela grande enchente (15,30m) que atingiu 

a cidade em 1880. 

 

4. A CIDADE SE FORMA – OS CÓDIGOS DE POSTURAS (1883 – 1939) 

Neste  item, cobriremos o período em que Blumenau, já sendo Município, ainda não 

contava com legislação urbanística voltada para aspectos construtivos, mas apenas 

com o Código de Posturas, em suas versões de 1883, 1905, 1923. 

Ao ser instalado, o Município de Blumenau passou a ter o seu próprio Código de 

Posturas, aprovado em 1883 pela Assembléia Legislativa Provincial de Santa 

Catarina, provavelmente produzido a partir de um modelo comum para novos 

municípios. Este Código, que se manteria em vigor até 1905, tratava de questões de 



 4 

segurança, higiene, tranquilidade e moral pública; da lavoura; das ruas, estradas e 

caminhos; das construções, das rendas municipais e do uso de armas.  

As disposições deste Código nos parecem hoje bastante ingênuas, mas já percebemos 

nele, em meio a um contexto predominantemente rural, as primeiras preocupações 

com a urbanização que se iniciava. 

As características rurais da sociedade da época ficam claras nas proibições de 

assustar animais de montaria, de ter gado solto na rua, de fazer carreiras de cavalos, 

de amarrar animais nas ruas e praças, de caçar com arma de fogo nas povoações. Ao 

mesmo tempo, a vila que queria ser cidade já estabelecia, nesta primeira legislação, 

algumas exigências urbanas: ruas de no mínimo doze metros de largura, construções 

cobertas por telhas, calçadas de 1,80 metros. 

Em 1905, o Conselho Municipal aprovou e o Superintendente Municipal Alwin 

Schrader sancionou um novo Código de Posturas, que era uma versão simplificada 

do anterior. Em edição bilíngue português / alemão, este Código, em linhas bastante 

superficiais, tratava da higiene, ordem, segurança e moral públicas, além do 

“aformosamento” das ruas. 

Em 1923, um novo Código de Posturas foi aprovado pelo Conselho Municipal de 

Blumenau, que tratava, como o anterior, da higiene, ordem, segurança e moralidade 

públicas, e trazendo maior detalhamento nos aspectos construtivos.  

Neste Código, percebe-se que a urbanização avançava, convivendo ainda, porém, 

com aspectos rurais. Ao mesmo tempo que foram introduzidos dispositivos 

referentes a veículos motorizados – estabelecendo o limite de velocidade de 20 km/h, 

e a obrigatoriedade de transitar pelo lado direito das vias - permaneciam ainda as 

normas referentes à tração animal, como a proibição de correr em disparada a cavalo, 

amarrar animais em postes ou árvores e conduzir tropas de animais sem guia. 

De cunho fortemente sanitarista, este Código também esboçava as primeiras normas 

sobre a ocupação do solo. Era proibido, por exemplo, o avanço de muros ou escadas 

sobre o alinhamento, sendo permitido, entretanto, a projeção de balcões. Como 

antecedente da taxa de ocupação máxima, que só viria a ser adotada muito mais 

tarde, já havia a exigência de que as construções deixassem livre um quintal de pelo 

menos 30 m2. A altura máxima dos edifícios deveria ser igual à largura das ruas, para 
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as construções sem recuo frontal, e diretamente proporcional, para as construções 

mais recuadas.   

A preocupação com o embelezamento da cidade, pelos critérios do período, também 

se fazem notar. E surpreende, no artigo 164, a obrigatoriedade do reboco das 

fachadas, renegando a tradicional técnica construtiva do enxaimel de tijolos à vista: 

“nas fachadas, o enxaimel não se pode apresentar senão sob aspecto artístico. Do 

contrário a fachada será rebocada.” 

Encontramos também, neste Código, uma breve referência ambiental, no artigo 188, 

que determinava que nos morros que constituissem divisores de águas só seria 

permitido o desmatamento até uma distância de cinquenta metros, contados dos 

respectivos cimos. 

 

5. A CIDADE TEM LEI: O CONTROLE URBANÍSTICO É OFICI ALIZADO 

(1939 – 1977) 

 

5.1. O Código de Construções de 1939 

A partir do final da década de trinta, o controle urbanístico, com a intervenção do 

Estado sobre o espaço urbano, tomou forma no primeiro regulamento construtivo de 

Blumenau, o Código de Construções, aprovado em 1939, na administração do 

Prefeito José Ferreira da Silva, como Decreto-Lei 45/39. Este Código distinguiu a 

zona urbana da zona rural e determinou a necessidade de recuos frontais de quatro 

metros para as novas edificações na ruas residenciais, além de estabelecer uma série 

de procedimentos construtivos, muitos deles vigentes até hoje. Seu texto tem grande 

semelhança com a legislação adotada no período pelo Município de São Paulo, a 

partir do qual foi adaptada quase toda a legislação urbanística brasileira. 

A exemplo do que ocorria em todo o território nacional, o Código de Construções de 

1939, em Blumenau, manifestava as preocupações estéticas e sanitaristas da 

sociedade que o elaborou, aprovou e colocou em prática. Havia recomendações, por 

exemplo, sobre o desenho dos gradis, sobre os motivos deco-rativos das portas e 

janelas, e sobre a pintura das edificações, prevendo inclusive a censura estética. 
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Havia a preocupação com a harmonia da paisagem urbana, exigindo-se a 

continuidade das linhas das fachadas de um prédio a outro. Havia ainda a busca da 

urbanidade, através da exigência de no mínimo dois pavimentos para as edificações 

da área central. Ironicamente, tem sido preocupação da administração municipal, na 

última década, reduzir o gabarito dos prédios e o adensamento desta mesma região, 

hoje sobrecarregada. 

 

5.2. O Código de Posturas de 1948 

Em 1948, Blumenau passou a contar com um novo Código de Posturas como 

instrumento de controle urbanístico, aprovado através da Lei 37/48. Nele, além de 

regulamentos construtivos já presentes no Código de Construções, foram fixadas 

exigências de largura e inclinação para a abertura de novas vias, de acordo com 

“modernos preceitos urbanísticos”. Este Código recomendava que os novos 

quarteirões tivessem “de preferência”, dimensões entre 50 e 300 metros lineares e 

determinava que os lotes tivessem no mínimo 300 m2 e no máximo 1.000 m2. 

Antecipando, de certa forma, a Lei Federal de Parcelamento do Solo, de 1979, o 

Código de Posturas de Blumenau, de 1948, exigia a doação ao Município de 5% das 

áreas loteadas, além das áreas destinadas a vias de circulação.  

Percebemos que já havia algumas preocupações ambientais nesta época, através de 

determinações sobre a caça e a pesca, as águas e os rios, a proteção das florestas e 

dos espécimes vegetais raros, como influência do Código Florestal Brasileiro, de 

1934. O aspecto sanitarista da legislação permaneceu. 

A leitura destas leis da primeira metade do século é interessante pelas reações 

contraditórias que provocam. Em algumas passagens nos surpreendemos pelo 

pioneirismo e modernidade de dispositivos urbanísticos ainda hoje em vigor, em 

outras percebemos a ingenuidade e até mesmo a falta de técnica legislativa de então. 

As recomendações estéticas nos revelam uma sociedade menos liberal que a atual, 

em termos do controle da aparência das edificações, e como resultado, uma paisagem 

urbana mais uniforme. 
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5.3. O Código de Posturas de 1974 

O Código de Posturas tornou a ser revisado em 1974, na administração do Prefeito 

Félix Christiano Theiss, através da Lei 2.047/74. Pela primeira vez, foi explicitado o 

objetivo geral da legislação , qual seja, o de “disciplinar o uso e gozo dos direitos 

individuais e do bem estar geral”. Fica evidente então a importância do papel 

regulador do Estado no espaço urbano, à medida que a urbanização se intensificava. 

A expressão “meio ambiente” surgiu pela primeira vez na legislação de Blumenau, 

refletindo a tendência de conscientização ambiental a nível nacional. 

 

6. A CIDADE TEM PLANO: O CONTROLE URBANÍSTICO É 

APERFEIÇOADO (1977 – 1989) 

Na década de setenta, devido às intensas migrações causadas pela oferta de emprego, 

o crescimento foi o mais acelerado do século, com a taxa média de 4,6% ao ano, 

atingindo 157.258 habitantes em 1980.  

É neste período que o Estado procura aumentar seu controle sobre o espaço urbano, 

através do primeiro Plano Diretor do Município, mas é também nesta época, marcada 

por trágicas enchentes e enxurradas, e pelo começo da retração econômica, que 

cresce também a cidade ilegal, e que se tenta vender uma imagem falsa e 

estereotipada de Blumenau, que não reflete a totalidade de sua complexidade urbana.  

 

6.1. A Imagem Forjada 

Blumenau sempre procurou transmitir uma imagem de “primeiro mundo”, de cidade 

européia, sem os problemas do resto do país. Esta fabricação de uma imagem cada 

vez mais estereotipada – “a loira cidade do Sul” - intensificou-se nas últimas 

décadas, ocultando a outra Blumenau que, cada vez mais pobre e mais parecida com 

tantas outras cidades brasileiras, expandia-se clandestinamente subindo as encostas 

da periferia.  

Neste sentido, no final da década de setenta, uma lei municipal obteve êxito em 

alterar a paisagem urbana, como poucas outras leis conseguiram. Trata-se da lei 

2.262/77, de incentivo fiscal à construção e reforma de edificações em estilo 
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“germânico: enxaimel ou casa dos alpes”, que em poucos anos transformou a 

fisionomia da área central de Blumenau, dando-lhe um apelo fortemente turístico. 

Transformou-se a imagem e o imaginário da cidade. Lamentavelmente, em vez de se 

procurar preservar as construções históricas remanescentes do período da migração 

ou do início do século, resgatando a verdadeira cultura alemã sufocada no período da 

Nacionalização, apelou-se para o pastiche do fachadismo. 

Numa tentativa de se contrapor ao “enxaimoso”, os setores vinculados à preservação 

do patrimônio histórico conseguiram aprovar, em 1981, a Lei 2.762, e em 1984, a Lei 

3.142, que concedem isenção fiscal às legítimas construções em enxaimel. 

 

6.2. O Primeiro Plano Diretor - 1977 

No final da década de setenta, época de grande impulso da industrialização e de 

crescimento demográfico, a ação do Estado sobre o espaço urbano se intensifica, 

com grandes investimentos de infra-estrutura e com a intervenção no uso e ocupação 

do solo através do primeiro Plano Diretor da cidade. Os trabalhos de elaboração do 

Plano Diretor foram iniciados a partir de 1973, com metodologia do SERFHAU – 

Serviço Federal de Habitação e Urbanismo e financiamento do BNH – Banco 

Nacional de Habitação e começaram a ser aplicados, informalmente, a partir de 1974. 

Elaborado pelo Arquiteto Harry Cole, em consórcio com o escritório paulista de 

Saturnino de Brito, este plano foi aprovado em 1977. 

Como se fazia pelo país a fora nestes tempos poucos democráticos da história 

brasileira, o Plano Diretor de 1977 de Blumenau foi elaborado de forma tecnocrática, 

por uma equipe externa, com pouca participação da equipe técnica da Prefeitura e 

limitada participação popular, revelando uma ação estatal autoritária. 

Neste espírito autocrático, o objetivo do plano era o de “disciplinar” o crescimento 

urbano. Constituído pela Lei do Plano Diretor (2.235/77) e pelos Códigos de 

Zoneamento (2.242/77), Parcelamento da Terra (2.263/77) e Edificações (2.264/77), 

o Plano Diretor de 1977 introduziu na legislação urbanística de Blumenau as 

preocupações com o adensamento e com a separação das funções urbanas através do 

zoneamento. 
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O zoneamento do Plano Diretor de 1977 estabeleceu uma Zona Central e uma Zona 

de Expansão do Centro, Corredores de Serviço radiais a partir do Centro, Centros de 

Bairro, Zonas Residenciais de densidades diversas, Zonas Industriais e Agrícolas. O 

Plano Diretor de 1977 previa ainda Zonas Recreativas ao longo do leito secundário 

dos ribeirões, e algumas Zonas Especiais, como o Centro de Artes e o Centro Cívico. 

As maiores contribuições do Plano Diretor de 1977 ao espaço urbano de Blumenau 

estão ligadas à circulação viária: a previsão de alargamento das vias que constituiam 

o sistema viário principal, através do recuo progressivo das construções; a exigência 

de vagas de estacionamento para as novas edificações; e a reserva de área para a 

implantação de novas vias projetadas para constituir um anel viário.  

Analisando em retrospectiva o Plano Diretor de 1977, percebemos os enganos 

cometidos, que viriam a ser corrigidos nas suas revisões, mas que deixaram sua 

marca no espaço urbano. O maior equívoco deste Plano refere-se às enchentes, 

preocupação constante de Blumenau. Seguindo orientação do DNOS – Departamento 

Nacional de Obras e Saneamento, o Plano Diretor de 1977 proibiu edificações apenas 

abaixo da cota de 10 metros acima do nível do mar. Por este motivo, em um período 

de intensa urbanização e crescimento acelerado, grande extensão de área inundável 

foi ocupada por residências nas proximidades do centro de Blumenau, transformando 

em calamidade as enchentes de 1983 e 1984, que ultrapassaram a cota de 15 metros. 

Também provou-se equivocado oferecer o maior coeficiente de aproveitamento da 

cidade (quatro vezes a área do terreno) para a área central, agravando assim, com 

adensamento adicional, o sobrecarregamento do sistema viário, e supervalorizando 

uma área já naturalmente valorizada em função de sua centralidade. A redução deste 

índice, nas subsequentes revisões do Plano Diretor, demandou desgastantes 

discussões com o ramo imobiliário e da construção civil. 

No Plano Diretor de 1977 não havia limite máximo de altura (gabarito) para as 

edificações, podendo-se construir tantos pavimentos quanto permitisse o uso 

conjugado do coeficiente de aproveitamento e da taxa de construção. Na prática, o 

tamanho dos terrenos limitava a altura dos prédios a cerca de vinte pavimentos, mas, 

teoricamente, um terreno de quadra inteira permitiria alturas maiores.  
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Em seu todo, o Plano Diretor de 1977 cumpriu o seu objetivo de “disciplinar” o 

crescimento da cidade, mas percebe-se agora que serviu também como fator de 

manutenção da segregação urbana. 

 

6.3. Preservação Ambiental – só no papel 

Blumenau foi, em 1977, a segunda cidade brasileira a criar um órgão municipal de 

controle ambiental: a AEMA – Assessoria Especial de Meio Ambiente. Como 

decorrência da política ambiental deste órgão, além da estipulação, no Plano Diretor 

de 1977, da cota de 25 metros acima do nível do mar como limite para as Zonas 

Especiais de Residência (ZER) – áreas de baixíssima densidade, foi estabelecida, em 

1980, através do decreto 1.567, uma grande Área de Preservação Ambiental.  

As justificativas para a definição desta área de preservação permanente foram 

bastante convincentes: seu relevo acidentado, sua rica rede de drenagem, a 

necessidade da preservação dos mananciais para abastecimento de água potável, o 

acelerado desmatamento e os processos erosivos dele decorrentes, a necessidade de 

equilibrar a vazão dos cursos d’água e de preservar a fauna e flora remanescente. 

No entanto, as ocupações clandestinas das áreas delimitadas por este decreto 

continuaram acontecendo, como pode se observar nos levantamentos 

aerofotogramétricos da região.  

 

 

7. BLUMENAU FIN DE SIÈCLE (1989 – 1999) 

Mais um fim de século se aproxima e as transformações urbanas parecem se acelerar. 

É um período de ruptura, de mudança de paradigmas. Veremos neste último período 

da evolução urbana de Blumenau, de 1980 aos nossos dias, as revisões do Plano 

Diretor de 1989 e 1996/7. 
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7.1. A Primeira Revisão do Plano Diretor - 1989 

Após as enchentes de 1983 e 1984, houve grande pressão imobiliária de 

verticalização das áreas inundáveis, como forma de fazer frente à desvalorização dos 

imóveis atingidos. Sem que houvesse alteração legal do Plano Diretor, áreas 

residenciais unifamiliares, como o Bairro da Ponta Aguda, próximo ao Centro, 

tiveram zeu zoneamento alterado para multifamiliar e seus índices urbanísticos 

majorados, de forma que pudessem ser verticalizadas. Isto foi feito de forma extra-

oficial ou informal, sem encaminhamento ao legislativo, apesar da alteração ter 

partido da própria Secretaria de Planejamento. Ou seja, para todos os efeitos, tratou-

se de uma ilegalidade. Além disso, ligações previstas do sistema viário foram 

ignoradas, com a liberação de construções sobre as vias projetadas.  

Em 1989, após doze anos de vigência, defasado e desmoralizado, o Plano Diretor de 

Blumenau teve sua primeira revisão aprovada na Câmara de Vereadores. Elaborada 

por técnicos da Secretaria de Planejamento Municipal, a participação popular na 

elaboração desta revisão limitou-se à discussão dos ante-projetos de lei com o 

Conselho Municipal de Desenvolvimento. Este órgão consultivo era constituído por 

representantes de diversos segmentos da comunidade, no qual se destacavam as áreas 

da engenharia, da construção civil, empresarial e imobiliária. Diversas alterações do 

projeto original, propostas por estas entidades foram aprovadas, muitas delas 

atendendo interesses imobiliários, como o incremento dos índices urbanísticos, que 

aumentou a valorização dos imóveis. Isto mostra como a fase de discussões do Plano 

Diretor com a comunidade, na qual se espera democratizar o processo de 

planejamento, pode ser manipulada, pelos agentes do mercado imobiliário, a seu 

favor. 

Dito emergencial, devido ao estado de incerteza e desinformação da construção civil 

em Blumenau decorrente do descumprimento da legislação até então vigente, o Plano 

Diretor de 1989 foi rapidamente aprovado pela Câmara Municipal. Seu objetivo 

geral era o de “garantir o equilíbrio entre o crescimento demográfico/econômico e a 

preservação da qualidade de vida”, ecoando as tendências mundiais de 

sustentabilidade do desenvolvimento urbano.  
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Suas maiores contribuições para o espaço urbano foram, além da continuidade das 

preocupações com a circulação viária, a definição de um macrozoneamento 

direcionando a expansão urbana; a redução dos índices urbanísticos da área central, 

visando evitar seu adensamento excessivo; a proibição do uso residencial abaixo da 

cota de doze metros; a definição de eixos industriais ao longo das rodovias de acesso; 

a preservação do patrimônio histórico e do meio ambiente. 

O macrozoneamento definiu três regiões homogêneas em Blumenau, conforme sua 

vocação. A região Sul foi considerada de preservação, em função de suas 

condicionantes físicas: relevo acidentado, vales estreitos, geologia frágil, mananciais 

de água potável e reservas florestais a preservar. A região central foi considerada 

uma área a ser consolidada, com melhor aproveitamento da infra-estrutura urbana já 

implantada. A região Norte foi considerada a área para a qual a expansão urbana 

deveria ser direcionada, em função da disponibilidade de áreas planas livres de 

enchentes e de geologia estável. 

Lamentavelmente, como veremos, estas corretas diretrizes urbanísticas não foram 

seguidas: as áreas de preservação da região Sul foram invadidas, muitos vazios 

urbanos da área central continuam ociosos e não houve investimento de infra- 

estrutura na região Norte, que cresceu apenas devido à disponibilidade de áreas. 

O Plano Diretor de 1989 teve como principal deficiência a falta de detalhamento 

decorrente do seu curto prazo de elaboração, com a indefinição dos centros de bairro 

propostos e do mapeamento das áreas de preservação em escala compatível. Além 

disto, apesar de correto em sua intenção de direcionar o crescimento da cidade para a 

região norte, este Plano mostrou-se impotente para impedir as ações do próprio 

Estado e da população na ocupação de áreas sujeitas a deslizamentos e enxurradas. 

Temos então uma contradição da ação do Estado sobre o espaço urbano, manifestada 

pela intenção técnica e pela ação política.  

A BR-470, classificada no zoneamento do Plano Diretor de 1989 como ZI-1 – Zona 

Industrial do tipo um, adequada às indústrias com maior índice de degradação 

ambiental, e a SC-474, classificada como ZI-2 – Zona Industrial do tipo dois, têm 

sido desde então a localização industrial preferencial, contrapondo-se ao modelo 

tradicional de dispersão das indústrias na malha urbana.  
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A resultante espacial mais visível do Plano Diretor de 1989 foi a verticalização, com 

limite maximo em quinze pavimentos, das áreas para as quais foram concedidos os 

índices urbanísticos mais vantajosos: ZR5 – Zona Residencial Cinco, com 

coeficiente de aproveitamento de três vezes a área do terreno, e ZC2 – Zona 

Comercial Dois, com coeficiente de aproveitamento igual a quatro. Esta estratégia 

visava promover a ocupação dos vazios urbanos das áreas bem servidas de infra-

estrutura, e redirecionar os investimentos imobiliários do centro da cidade para a área 

em seu entorno imediato. Esperava-se com isto contribuir para desafogá-lo, uma vez 

que no Plano Diretor anterior o centro era a área com mais estímulos à construção, e 

por este motivo, acrescido à sua configuração espacial aprisionada entre rio e morro, 

corria o risco de entrar em colapso. 

Também para diminuir a pressão sobre a área central e para propiciar maior 

autonomia aos bairros (além da previsão de centros de bairros) foi ampliada a rede de 

corredores de serviços, possibilitando a instalação de comércio e serviços nas 

principais vias de acesso aos bairros. 

A idéia de promover a ocupação dos vazios urbanos através da atribuição de índices 

urbanísticos mais vantajosos pode fazer sentido, tecnicamente, e neste sentido foi 

uma decisão acertada que atingiu seus objetivos. No entanto, esta medida funcionou 

como instrumento de concentração de capital, contribuindo para supervalorizar 

terrenos já excessivamente valorizados, e deixando seus proprietários ainda mais 

ricos, premiando aqueles que tinham a terra ociosa.  

 

7.2. A SEGUNDA REVISÃO DO PLANO DIRETOR – 1996/1997 

O Plano Diretor de Blumenau recebeu, em 1996, sua segunda revisão. Concebida 

pelos técnicos do recém criado IPPUB - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano 

de Blumenau
2
, esta revisão foi discutida longamente com o Conselho Deliberativo do 

IPPUB, desta vez com maior participação de entidades comunitárias.  

O Plano Diretor de 1997 obteve êxito em aumentar as restrições ao adensamento da 

área central e em assegurar a preservação do patrimônio histórico e ambiental. 

                                                           
2
 Criado em 1996, através da Lei Complementar 56. 
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Também foi um avanço a criação das ZRU – Zonas Recreacionais Urbanas, 

localizadas nos fundos de vale e áreas inundáveis, com o objetivo de implantação de 

parques e áreas de lazer.  

Com exceção da redução dos índices urbanísticos da área central (ZC-1), no Plano 

Diretor de 1996/97, assim como no de 1989, os coeficientes de aproveitamento mais 

altos foram atribuídos às áreas mais valorizadas. A lógica urbanística que 

fundamenta esta medida é a intenção de otimizar o aproveitamento da infra-estrutura 

já implantada. No entanto, como já vimos, esta prática é concentradora de renda, 

conforme observou Milton Santos
3
: “ao declarar que só ali – onde já estavam 

concentrados os terrenos mais valorizados – poder-se-iam praticar os coeficientes 

mais altos e os usos mais diversificados, a lei se transformou em indexador, 

reiterando o status quo de distribuição de riqueza imobiliária da cidade”. 

Os dispositivos urbanísticos previstos no projeto-de-lei federal de reforma urbana, e 

que haviam sido mencionados na Constituição Federal e no Plano Diretor de 1989, 

foram detalhados nesta segunda revisão do Plano Diretor de Blumenau, evoluindo na 

direção da função social da propriedade. No entanto, estes dispositivos ainda não 

aplicados por desconhecimento da comunidade e por falta de vontade política. 

Até o momento, detectou-se como possível equívoco na elaboração do Plano Diretor 

96/97a excessiva segregação de funções, com a definição de muitas áreas 

exclusivamente residenciais. A impossibilidade da instalação de micro-empresas nas 

áreas residenciais, em período de desemprego e crise econômica, levou a algumas 

alterações, pela atual administração, do Código de Zoneamento. 

 

8. CONCLUSÃO 

Vimos, portanto, ao longo desta análise da legislação urbanística de Blumenau, que a 

ação do Estado sobre o espaço urbano evoluiu de ações administrativas para ações de 

organização espacial, passando por períodos de preocupações estéticas e higienistas; 

por períodos de preocupações com a circulação viária e com o adensamento; e por 

períodos de preocupações com o meio ambiente e o patrimônio histórico. Cada um 
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destes períodos reflete claramente as idéias e tendências predominantes na sociedade 

a seu tempo, contribuindo para a transformação do espaço urbano. Não se manifestou 

ainda na ação do Estado preocupação com a justiça social através do uso da função 

social da propriedade para o controle da valorização fundiária. Instrumentos como o 

solo criado, o direito de preempção e o de superfície, foram mencionados no Plano 

Diretor de 1989 e explanados no Plano Diretor de 1996/1997, mas sua aplicação 

ainda não se tornou realidade. Desta maneira, os Planos Diretores resultam inócuos 

para o que se propõem: assegurar a qualidade de vida da população, uma vez que só 

se aplicam a uma parcela da sociedade. O desafio, técnico e político, para o controle 

urbanístico de Blumenau, nos próximos anos, será a conquista do direito à cidade 

para todos. 
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